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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – Conab  
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO – Dirab  
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS – Suope  
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ESTOQUES – Gecom  
 
    

COMUNICADO DIRAB/SUOPE/GECOM N.º 139/10, DE 7/7/2010 
 

A : TODAS AS SUREGs, SUFIN E BOLSAS DE MERCADORIAS, CNB E ANBM. 

 
REF: AVISOS DE COMPRA DE PRODUTOS DESTINADOS A ATENDER AS ATIVIDADES 

FINALÍSTICAS DA CONAB, OCORRIDOS NOS DIAS 6 E 7/7/10. 

 
       Considerando que as alterações ocorridas no Convênio ICMS nº 18/03 dependem de 
publicação de decreto do Poder Executivo de cada Unidade da Federação ratificando no 
respectivo RICMS conforme previsto no artigo 4º da Lei Complementar nº 24/75, recomendamos 
que os fornecedores possam entrar em contato com as Secretarias de Fazenda Estaduais, de 
origem e destino do produto quanto à cláusula primeira do referido Convênio. 
  Quanto ao valor da garantia previsto no item 7.1 dos Avisos em questão, informamos 
que, caso alguma Secretaria de Fazenda Estadual não preveja a isenção do ICMS, a garantia terá 
seu valor estipulado equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total da operação, constante do 
COC, ou seja, com ICMS.  
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